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                                       Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0002074-45.2013.815.0271
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Picuí
RELATOR:  Juiz  Marcos  William  de  Oliveira,  convocado  para
substituir a  Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira
APELANTE: Silvano dos Santos Roseno Avelino
ADVOGADO: Nilo Trigueiro Dantas
APELADA: Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO DPVAT.
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. EXTINÇÃO DO FEITO  ANTE A
AUSÊNCIA  DE  PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 5º, INC. XXXV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. MEDIDA
QUE SE IMPÕE. PROVIMENTO.

-  É  desnecessário  o  prévio  requerimento  administrativo  de
pagamento  da  indenização  do  DPVAT  para  configurar-se a
condição da ação do interesse de agir.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de Justiça  da Paraíba,  à unanimidade,   dar provimento à
apelação.

Trata-se de apelação cível interposta por SILVANO DOS SANTOS
ROSENO AVELINO, atacando sentença  (f.  25/26)  do  Juiz  de Direito  da
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Vara Única da Comarca de Picuí que, nos autos da ação de cobrança de
seguro  obrigatório, ajuizada  em  face  da  SEGURADORA  LÍDER  DOS
CONSÓRCIOS  DPVAT  S/A, antes  mesmo  da  citação  da  parte  adversa,
extinguiu a demanda sem resolução de mérito, sob o argumento de que
caberia ao autor/apelante requerer, previamente, pela via administrativa, a
indenização buscada e,  somente  em caso de negativa da seguradora,  é
que poderia manejar a presente ação.

O apelante aduz, em suma, que a decisão deve ser reformada,
pois afronta o princípio da inafastabilidade da jurisdição, insculpido no art.
5º,  inciso  XXXV,  da  Constituição  Federal,  que assegura a todos o livre
acesso  à  Justiça,  independentemente de  ingresso  prévio  na  via
administrativa.

Ausência de contrarrazões.

A  Procuradoria de Justiça, no parecer de f.  58/61,  deixou de
opinar sobre o mérito, por entender ausente interesse público que torne
necessária sua intervenção.

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA
  Relator

Como é  sabido, o requerimento  administrativo  não  é  pré-
requisito para que se possa intentar uma ação judicial  como a presente,
pois,  se  assim  fosse,  ferir-se-ia o  Princípio  da  Inafastabilidade da
Jurisdição.  Ademais,  a  Constituição  Federal  garante  o  livre  acesso  ao
Judiciário, independentemente de prévio ingresso na via administrativa.

O  entendimento  do  Juízo  sentenciante ofende  o  princípio
constitucional  da  Inafastabilidade  da  Jurisdição,  alçado  a  direito
fundamental pela Constituição Federal de 1998, com previsão no art. 5º,
inciso XXXV da nossa Carta Magna, nos seguintes termos:

Art.  5º Todos são iguais  perante a lei,  sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

[...]
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XXXV -  a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário
lesão ou ameaça a direito. 

Cito julgados desta Corte de Justiça nesse sentido:

[…] Preliminar de Falta de Interesse de agir. Não se pode exigir o
prévio  requerimento  administrativo  do  pagamento  do  DPVAT para
que  a  vítima  de  acidente  ou  o  beneficiário  do  seguro  postule-o
judicialmente, sob pena de afronta ao princípio da inafastabilidade da
jurisdição.  Além  disso,  resta  comprovada  a  existência  de  uma
pretensão resistida se a ré não efetua o pagamento do seguro após a
citação. […]1 

[…]  É  dispensável  o  prévio  ingresso  na  via  administrativa  para  a
asseguração de um direito judicialmente. […]2 

[…] Para o recebimento da indenização relativa ao Seguro DPVAT,
não há necessidade  de prévio  esgotamento da  via  administrativa,
como condição para o beneficiário ingressar em juízo, e o interesse
de agir  liga-se à  necessidade de satisfação de uma pretensão da
parte  que,  se  não  propuser  a  demanda,  pode  vir  a  sofrer  um
prejuízo. […]3 

Ante o exposto,  dou provimento ao apelo,  para anular a
sentença, determinando o retorno dos autos à Comarca de origem, para
fins de processamento e consequente julgamento.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador OSWALDO
TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  que  participou  do  julgamento  com
ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  em  substituição  à
Excelentíssima Desembargadora MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D.
FERREIRA) e com o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN
DA CUNHA RAMOS.

1 Processo n. 001.2009.015211-5/001,  Primeira Câmara Cível, Relato: Des. LEANDRO DOS SANTOS,  Julgado
em 30/04/2013.

2 Processo  n.  003.2008.001000-6/001,  Segunda  Câmara  Cível,  Relator:  Des.  MARCOS  CAVALCANTI  DE
ALBUQUERQUE, Julgado em 30/04/2013.

3 Processo  n.  004.2009.001205-7/001,  Quarta  Câmara  Cível,  Relator:  Des.  FREDERICO  MARTINHO  DA
NÓBREGA COUTINHO, Julgado em 15/04/2013.
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Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor  FRANCISCO
SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 14
de outubro de 2014.

Juiz Convocado MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA
                                   Relator
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